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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 

 
 
CERTIFICA-SE que tramita perante o(a) 19ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJBA, junto ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), o seguinte processo judicial:
 

PROCESSO: 1022709-35.2023.4.01.3300 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
ASSUNTO(S): MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
POLO ATIVO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (CNPJ:
04.898.488/0001-77) 
POLO PASSIVO:AMAURY DOS SANTOS DE CARVALHO (CPF: 656.806.345-20) 
ADVOGADOS(S) POLO PASSIVO: TATIANA SANTOS SOUSA TEIXEIRA - BA53066 
VALOR DA CAUSA: R$8.796,00 
 
 

CERTIFICA-SE, também, que o(a)(s) advogado(a)(s) acima descritos atua(m) como patrono(a)(s)
das respectivas partes processuais, estando devidamente cadastrado(a)(s) junto ao Sistema PJE
até a presente data.
 
CERTIFICA-SE, ainda, que as seguintes peças processuais constantes dos autos foram
classificadas pelas partes como PROCURAÇÃO, SUBSTABELECIMENTO ou RENÚNCIA DE
MANDATO: 
 
Procuração/Habilitação: 
Id: 2152424123 
Data juntada: 10/10/2024 
Link: 
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2410101021045
4400002131779761 
 
Procuração: 
Id: 2152424286 
Data juntada: 10/10/2024 
Link: 
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2410101021053
9400002131779916 
 
 
CERTIFICA-SE, por fim, que o processo se encontra na(s) seguinte(s) fase(s):
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária da Bahia

19ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJBA 

[EF] Minutar Decisão - Secretaria (19ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJBA/Juiz Federal Titular)
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Esta certidão não contém rasuras ou emendas e foi emitida sem o recolhimento de custas,
mediante processo automatizado, em 4 de fevereiro de 2025. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
Eventuais poderes outorgados pelo(a) beneficiário(a) de créditos existentes no processo ao(à)
advogado(a) poderão ser consultados diretamente na procuração, cuja cópia deverá ser
apresentada diretamente pelo(a) advogado(a) à instituição bancária, mediante autenticação
eletrônica (qrcode). 
 
Nos termos do art. 425, inciso VI, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova que os
documentos originais, " as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for
impugnada a autenticidade". 
 
Do mesmo modo, conforme previsto no art. 11 da Lei do Processo Judicial Eletrônico (Lei
11.419/06), "os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão
considerados originais para todos os efeitos legais". Ademais, dispõe o § 1º do mesmo artigo,
que "Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização." 
 
Por fim, dispõe o Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região (Provimento COGER 10126799), em seu artigo 231, inciso II, que não serão fornecidas
certidões narratórias "quando a informação estiver disponível no sistema informatizado".  
 

CHAVES DE ACESSO:
 
Os documentos poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no
endereço do PJe: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". 
 
Documentos associados ao processo
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 23032709242331200001533514038
AMAURY DOS SANTOS
CDA

Certidão de Dívida
Ativa - CDA

23032709243080900001533514039

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23032709592763000001533575566

Despacho Despacho 23032710005058900001533575573
Citação Citação 23081715231527100001745966242
Certidão Certidão 23083113321544100001769621769
Certidão Certidão 23091914061345500001798284862
1022709-35.2023.4.01.3300
AR ENTREGUE

Aviso de Recebimento 23091914063575700001798284866
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Ato ordinatório Ato ordinatório 23092212443255700001804968874
Certidão Certidão 23092212511932200001804989864
Petição intercorrente Petição intercorrente 23092710341584800001812462360
Petição intercorrente Petição intercorrente 23092710341600000001812462361
Habilitação nos autos Procuração/Habilitação 24101010210454400002131779761
Procuração Sr Amaury Procuração 24101010210539400002131779916

CNH-e. Amaury
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

24101010210548400002131779935

Pedido de suspensão do
processo

Pedido de suspensão
do processo

24101010314082400002131782651

1727886657917_memória
Documento
Comprobatório

24101010314106900002131782959

1727886277176_GRU -
Guia de Recolhimento da
União

Documento de
Arrecadação da
Receita Federal -
DARF

24101010314133700002131783059

Comprovante 04-10-2024
092402

Comprovante (Outros) 24101010314142600002131783134

Ato ordinatório Ato ordinatório 24101010351215900002131784528
Ato ordinatório Ato ordinatório 24101010351215900002131784528
Certidão Certidão 24101010355028400002131784890
Petição intercorrente Petição intercorrente 24101814530538200002133366185

Petição - Emissão de
Certidão de Objeto e Pé

Petição - Emissão de
Certidão de Objeto e
Pé

25020417552569600000008107277
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